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Escuta especializada X Depoimento especial
por ACS — publicado há 3 anos

A Lei 13.431/2017, que alterou o Estatuto da Criança e do Adolescente, estabeleceu o Sistema de
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente- SGDCA, e trouxe artigos que regulamentam a
forma pela qual as crianças e adolescentes em situação de violência devem ser ouvidos, quais
sejam: a escuta especializada e o depoimento especial.

A escuta especializada é um procedimento de entrevista sobre uma possível situação de violência
contra criança ou adolescente, no intuito de garantir a proteção e o cuidado da vitima. Pode ser
realizada pelas instituições da rede de promoção e proteção, formada por profissionais da
educação e da saúde, conselhos tutelares, serviços de assistência social, entre outros.

O depoimento especial é a oitiva da vítima, criança ou adolescente, perante a autoridade policial
ou judiciária. Tem caráter investigativo, no sentido de apurar possíveis situações de violência
sofridas. Todos os passos do procedimento estão descritos no artigo 12  da Lei. 

A lei também determina que ambos os procedimentos devem ser realizados em ambiente
acolhedor, que garanta a privacidade das vitimas ou testemunhas, devendo resguardá-las de
qualquer contato com o suposto agressor ou outra pessoa que lhes represente ameaça ou
constrangimento.

Veja o que diz a Lei:

Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017.

Da escuta especializada e do depoimento especial

Art. 7º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de violência com
criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao
necessário para o cumprimento de sua finalidade.

Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou
testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária.

Art. 9º A criança ou o adolescente será resguardado de qualquer contato, ainda que visual, com o
suposto autor ou acusado, ou com outra pessoa que represente ameaça, coação ou
constrangimento.

Art. 10. A escuta especializada e o depoimento especial serão realizados em local apropriado e
acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do
adolescente vítima ou testemunha de violência.

Art. 11. O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, será realizado
uma única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do
investigado.

§ 1º O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação de prova:

I - quando a criança ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) anos;

II - em caso de violência sexual.

§ 2º Não será admitida a tomada de novo depoimento especial, salvo quando justificada a sua
imprescindibilidade pela autoridade competente e houver a concordância da vítima ou da
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testemunha, ou de seu representante legal.

Art. 12. O depoimento especial será colhido conforme o seguinte procedimento:

I - os profissionais especializados esclarecerão a criança ou o adolescente sobre a tomada do
depoimento especial, informando-lhe os seus direitos e os procedimentos a serem adotados e
planejando sua participação, sendo vedada a leitura da denúncia ou de outras peças processuais;

II - é assegurada à criança ou ao adolescente a livre narrativa sobre a situação de violência,
podendo o profissional especializado intervir quando necessário, utilizando técnicas que permitam
a elucidação dos fatos;

III - no curso do processo judicial, o depoimento especial será transmitido em tempo real para a
sala de audiência, preservado o sigilo;

IV - findo o procedimento previsto no inciso II deste artigo, o juiz, após consultar o Ministério
Público, o defensor e os assistentes técnicos, avaliará a pertinência de perguntas
complementares, organizadas em bloco;

V - o profissional especializado poderá adaptar as perguntas à linguagem de melhor compreensão
da criança ou do adolescente;

VI - o depoimento especial será gravado em áudio e vídeo.

§ 1º À vítima ou testemunha de violência é garantido o direito de prestar depoimento diretamente
ao juiz, se assim o entender.

§ 2º O juiz tomará todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade e da
privacidade da vítima ou testemunha.

§ 3º O profissional especializado comunicará ao juiz se verificar que a presença, na sala de
audiência, do autor da violência pode prejudicar o depoimento especial ou colocar o depoente em
situação de risco, caso em que, fazendo constar em termo, será autorizado o afastamento do
imputado.

§ 4º Nas hipóteses em que houver risco à vida ou à integridade física da vítima ou testemunha, o
juiz tomará as medidas de proteção cabíveis, inclusive a restrição do disposto nos incisos III e VI
deste artigo.

§ 5º As condições de preservação e de segurança da mídia relativa ao depoimento da criança ou
do adolescente serão objeto de regulamentação, de forma a garantir o direito à intimidade e à
privacidade da vítima ou testemunha.

§ 6º O depoimento especial tramitará em segredo de justiça.
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